ROCKTARACT 2008
10º Concurso de Música Moderna de Santa Maria da Feira

07, 08, 14 e 15 de Março de 2008
O Rocktaract – Concurso de Música Moderna de Santa Maria da Feira, é uma organização do Rotaract Club da Feira, em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.

Regulamento

I – Âmbito Territorial

Art. 1º - O concurso está aberto a todas as bandas sem registo discográfico editado, de todo o país;

II - Condições para concorrer 

Art. 2º - A inscrição é gratuita, tendo as bandas seleccionadas para o concurso que depositar uma caução de presença de 25,00 €, que será devolvida no final da sua participação;

Art. 3º - Estão impossibilitadas de concorrer as bandas vencedoras das edições anteriores do concurso, bem como as que tenham vencido o prémio concelhio;

Art. 4º - As bandas deverão apresentar a concurso um mínimo de quatro temas e um máximo de cinco, dos quais um terá de ser obrigatoriamente uma versão (de artista ou banda nacional ou estrangeira);

Art. 5º - Cada concorrente seleccionado para o concurso, deverá actuar no máximo 25 minutos e no mínimo 20 minutos;

Art. 6º - Os temas podem ser cantados em qualquer idioma;

Art. 7º - Os concorrentes terão de entregar à organização, aquando da sua inscrição:

· Material gravado, em formato compact disc ou digital;

· Texto com o historial da banda;

· Ficha de inscrição;

· Fotocópias dos bilhetes de identidade;

Art. 8º - A apresentação das bandas não poderá ser feita em Playback;

Art. 9º - À organização compete fazer uma pré selecção e a confirmação da participação dos concorrentes, com quinze dias de antecedência ao início do concurso;

III – Eliminatórias do concurso
Art. 10º - O júri seleccionará, de entre os concorrentes, 12 bandas para a participação nas eliminatórias, sendo 3 bandas do Concelho de Santa Maria da Feira.

Estas, deverão ter um mínimo de 2 elementos com residência fixa no Concelho, devidamente comprovada.

Art. 11º - Em cada eliminatória participarão quatro bandas. Por eliminatória será apurada uma banda para a final. Das bandas eliminadas será repescada mais uma, para participar na final, escolhida pelo júri residente das eliminatórias.

Art. 12º - A divisão dos concorrentes pelas eliminatórias será efectuada por sorteio, a realizar até quinze dias antes do início do concurso;

Art. 13º - A organização fornecerá aparelhagem sonora e iluminação adequadas nos locais onde decorrerá o concurso;

Art. 14º - Todos os concorrentes terão direito a vinte minutos para fazerem testes de som e luz;

Art. 15º - Compete à organização marcar e informar os concorrentes, sobre a hora e local onde deverão apresentar-se para os referidos testes;

Art. 16º - Os concorrentes que não estiverem presentes na hora previamente marcada para tal, perdem o direito aos mesmos.

Art. 17º - A organização disponibilizará aos concorrentes, pessoal técnico especializado de palco, som e luz, podendo no entanto os concorrentes ser acompanhados pelo seu próprio pessoal técnico, devidamente creditado, desde que informando a Organização com a devida antecedência.

Art. 18º - Cada concorrente terá uma pontuação atribuída pelo júri do concurso no final de cada eliminatória.

Art. 19º - A ordem de apresentação dos concorrentes, nas eliminatórias e na final, será atribuída por sorteio.

IV – Júri 
Art. 20º - O Júri será constituído, no mínimo, por cinco elementos.

Art. 21º - Os critérios que orientarão a decisão do júri são:

· Interpretação e técnica de execução;

· Criatividade e originalidade;

· Presença em palco;

· Conteúdo das letras.

Art. 22º - Para orientação do júri no critério denominado “Conteúdo das letras”, todas as bandas a concurso terão que entregar à organização, no dia da sua actuação, em formato escrito, seis cópias das letras das canções originais que vão interpretar.

Art. 23º - A cada critério de avaliação poderá ser atribuído um máximo de 50 pontos, podendo um concorrente totalizar num máximo de 200 pontos, estabelecidos pela média da soma das pontuações atribuídas por cada elemento do júri.

Art. 24º - A decisão do júri será comunicada publicamente no final de cada sessão.

Art. 25º - Da decisão do júri não haverá recurso.

V – Prémios
Art. 26º - O concorrente vencedor terá direito a, no mínimo, quatro sessões de gravação e uma de mistura num estúdio profissional.

Art. 27º - O concorrente do Concelho de Santa Maria da Feira com maior pontuação na sua participação terá direito a, no mínimo, quatro sessões e uma de mistura num estúdio profissional.

VI - Disposições Finais
Art. 28º - Na ocorrência de quaisquer imprevistos que transcendam este regulamento ou a própria organização, cabe a esta encontrar a solução adequada, da qual não haverá recurso.









